
Sustentabilidade 
Financeira 



Fundo Estadual de Recursos 
Hídricos 

 Instituído pela Lei Estadual nº 2.712, de 28 de 

dezembro de 2001. 

 Lei Estadual nº 3.167, de 28 de agosto de 2007, 

reformulou  a lei anteriormente citada. 

 A SEMA é o órgão gestor do fundo. 



 As receitas do fundo atualmente são apenas do 

PROGESTÃO. 

 As receitas do fundo são utilizadas integralmente na 

gestão dos recursos hídricos. 

 Os recursos são aplicados conforme a necessidade e o 

planejamento dos trabalhos. 

 

Fundo Estadual de Recursos 
Hídricos 



 FINALIDADE: Transferir recursos financeiros da ANA à entidade estadual (SEMA), 

no âmbito do PROGESTÃO, na forma de pagamento pelo alcance de metas de 

gerenciamento de recursos hídricos 

 Decreto Estadual de adesão: Decreto nº 34.059, de 9 de outubro de 2013 

 Entidade coordenadora do PROGESTÃO no Estado:  SEMA 

 Número do contrato: 115/ANA/2013 

 Data de assinatura do contrato: 31 de dezembro de 2013        

 Período atual de certificação: Complementação do cumprindo do 5º período em 

2018 

 Total recebido:        R$ 2.648.476,00 

PROGRAMA DE CONSOLIDAÇÃO DO PACTO NACIONAL 
PELA GESTÃO DAS ÁGUAS (PROGESTÃO) 



PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DOS 
COMITÊS DE BACIAS HIDROGRÁFICAS (PROCOMITÊS) 

 FINALIDADE: Proporcionar condições para a melhoria da capacidade 
operacional dos Comitês de Bacias Hidrográficas, com aporte de recursos 
condicionados ao cumprimento das metas pactuadas entre as partes. 

 Decreto Estadual de Adesão: Decreto nº 37.498, de 22 de dezembro de 
2016. 

 Número do Contrato: nº 66/2017/ANA 

 Data de assinatura do contrato: 30 de novembro de 2017 

 Valor anual: R$ 50.000,00  

 Comitê contemplado: Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio Tarumã-Açu 

 

APOIO AOS COMITÊS DE BACIA HIDROGRÁFICA 

Rio Tarumã-Açu e Puraquequara 



Obrigada! 
Marcele de Freitas Lopes 
Coordenadora de Projetos 
Engenheira Florestal, MSc. 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA 
E-mail: gabinete@sema.am.gov.br  

Fone: (92) 3659-1810 


